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Aos 02 dias do mês de março de 1 , nesta cidade de 

ailv\- 00610

Valinhos, na Secretaria da Camara, autuo o presents processo, como a 

 constar, faço estes termos. Eu ' "Jr 
e se vê. Do que para 

, 
Diretor de Secretaria, o escrevi. 1 

r-> 



CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores. 

¡AMARA MUNICIPAL DE VALINNO 

-orresponiiincia 

Protoc. ni 

Data: _jC'?jc; Resio.0 Ict,7,

C V, 

Proc. p  o it I  et 3 

PPI 

95sp., 

Passo às as mãos de Vv. Exas. , para a de-

vida apreciaçao, o Projeto de Lei ng-Nc/93, que dispõe so 

bre a escovação diária supervisionada dos alunos da rede mu 

nicipal de. ensino. 

Trata-se de projeto que autoriza 

cipalidade a criar esse programa de saúde de forma a 

a Muni 

orien-

tar, ensinar, fiscalizar e supervisionar a escovação dos --

dentes de nossos escolares, criando o hábito sadio de higie 

ne bucal. 

A escovação sera diária, após a merenda 

escolar, onde a Municipalidade alem do controle e supervi - 

são distribuirá escovas e pastas para todos os alunos. Ca-

berá ao Executivo Municipal regulamentai a presente lei, --

dando responsabilidade e atribuições aos servidores munici-

pais para o sucesso da operação, grande arma na luta pela - 

erradicação da cárie dentária. 

Esperando aprovação desta nossa propos-

ta, apresento a todos minhas cordiais saudações. 

LIDO EM SESSÃO DE.02 12_3_0 3 

En r.irTkItIot- S8 a(s) 
COMISSi0(604 

11 Re 

FiD3IVS

O 
 : 

Obras, Sari cs Fúblic 

Assistência cc: 

C3 Naomi. do 

—.—
PRESIDENTE 

Valinhos, aos 25 de fevereiro de 1993. 

Ver. Valde __/%iz da Silva 

CO, -4111-11. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sào Paulo 

Projete ie Lei nt-00W93 

Proc. re 92.1.--Irt" 

fls.. 

"Dispõe sobre a escovação dental diária supervisionada" 

Dr. João Moyses Abujadi, Prefeito do Municí-
pio de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei; 

Faz Saber que a Camara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg - R criado o Programa de Escovação 

Dental Diária, supervisionada, para todos os alunos que fre 

quentam as unidades escolares da rede de ensino público mu 

nicipal. 

Artigo 2g - A elaboração do Programa, sua a-

cção fiscalização, orientação e execução sera regula - 

]ertada por Decreto do Executivo Municipal dentro do prazo/ 

máximo de noventa dias a contar da data da publicação da 

presente Lei. 

Artigo 3g - R o Poder Executivo autorizado a 

fornecer aos alunos abrangidos por este programa, escovas e 

pasta fluoretada. 

Artigo 4g - As despesas com a execugao da --

presente Lei serão consideradas como efetiva aplicação na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Artigo 5g - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Artigo 6g - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

Pfefeitura do Município de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de So Paulo 

COMISSÃO DE JUSItÇA E REDAÇÃO 

Pro e'n de Lei N°  Jir Ii 3
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH 

Estado de Sao Paulo 

Emenda n9 (9 

Ao P.L. nQ 020/93 

C. MV. 

Proc. no Da4 4 9,1 

CZA— n'tk 
Pt, v41,1)4N 

- Di nova redação ao artigo 32, conforme segue: 

C. M. V. 

Proc. V  o(o 26  

Resp. )710-77‘._—) 

Artigo 32- E o Poder Executivo autorizado a fornecer aos alunos 
carentes, abrangidos por este programa, escovas e pastas fluoretadas. 
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de SAo Paulo 

frr 02 II 

oo 

Projeto de Lei n9 020/93- Autógrafo n2 029/93- Proc. n2 0211/93 

Lei n2 

" Disp6e sobre a escova6o dental diiria supervi 

sionada " 

Dr. JOAO MOYSES ABUJADI, Prefeito do Municipio 

de Valinhos, no uso das atribuicOes que lhe s5o conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a C5mara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- É criado o Programa de Escovac5o Den-

tal Di5ria, supervisionada, para todos os alunos que frequentam as uni-

dades escolares da rede de ensino pi-Iloilo:3, municipal. 

Artigo 29- A elabora6o do Programa, sua aplica-

fiscalização, orientação e execução ser5 regulamentada por Decre-

to do Executivo Municipal dentro do prazo m5ximo de noventa dias a con-

tar da data da publicação da presente Lei. 

Artigo 39- É o Poder Executivo autorizado a for-
necer aos alunos abrangidos por este Programa, escovas e pasta fluore-

tada. 

Artigo 49- As despesas com a execução da presen 

te ei serão consideradascomo efetiva aplicação na manutenção e desen-

volvimento do ensino. 

sua Ni blicaç5o. 

Artigo 59- Esta Lei entrar5 em vigor na data de 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Slit) Paulo 

(P.L. nQ 020/93- Aut. ng 029/93- Proc. ng 0211/93) 

rio. 

.02 

Artigo 6Q- Revogam-se as disposiciies em contra 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

Camara Municipal os, 

aos 18 de m )e-1993 

PAULO-A-LC DIO BANDINA 

Presidente\ 

tat 
ANIONIO ROBERTO MON RO 

19 Secretario 

LAIS HELE ANTONIO DOS SANTOS 

Secretiria 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS c 

Estado de São Paulo 

Senhor Presidente 

Valinhos, 16 de junho de 19 

MENSAGEM Ng 040/ 

0, 4;P 
„tve 

osv -*RIP 
etOk 

Valho-me do prese.ote para, 

1

4.1 ••• v o 

C. M. 

Proc. 0111 / 63 , 
Fls. 00 

Rm. 

cumprimentando 

V.Exa. e nos termos do artigo 53, inciso III, e 54, § 1°, da Lei 

Orgânica do Município de Valinhos, comunicar-lhe que VETEI, total 

mente, o projeto de lei ng 020/93, aprovado por essa nobre Casa 

de Leis, conforme Autógrafo n° 029/93, que "dispõe sobre a escova 

gao dental diária supervisionada". 

Não se desconhece, 6., importante salientar, 

que o projeto de lei é bem direcionado, objetivando evitar c6 

ries e doenças bucais, porém, no que concerne a escovag5o dental 

"supervisionada", está abarcada a necessidade da criança, além de 

possuir uma simples escova dental, pasta dental e obediência a de 

terminado horário para escovagão, estar orientada a titulo de "su 

pervisão", através de planejamento da Secretaria da Educagão, cu 

ja orientação se dará por pessoa, pelo menos, corretamente treina 

da, em substituigão ao dentista ou ao higienista bucal, pois, pa 

PAA&L 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

C. MY. 

Proc. n' 0211A 3 

Rasp 

.02. 

ra tanto, exige-se uma técnica visando a perfeita orientaggo da 

criança, vez que existem várias técnicas para se escovar os den 

tes e cada pessoa poderá utilizar-se daquela que lhe convier, des 

de que não provoque danos nos dentes e/ou gengivas, portanto, tor 

na-se necessário que o dentista examine a boca dessas crianças e 

conclua a respeito da maneira de higienizar os dentes, a ponto de 

suprir sua necessidade individual. 

A Secretaria de Saúde do Estado possui um 

programa de prevenção odontológica para que seja aplicado através 

de repasse de recursos financeiros às Prefeituras, para custear 

parte desse programa. 

A Prefeitura Municipal de Valinhos está im 

plantando, de maneira gradativa, o programa dentro das escolas, 

de prevenção, utilizando os profissionais preparados e estagiá 

rios de odontologia. Atende-se hoje escolas rurais, algumas do 

centro da cidade e as EMEIS. 

0 Projeto Promaica virá de encontro ao an 

seio do nobre Vereador, e será um inicio para ampliarmos o trata 

mento preventivo e curativo, tão desejado. 

Por outro lado, quanto ao projeto de lei em 

si, no artigo 1° há a determinação "ff criado o Programa de Escova 

gão Dental Diária, supervisionada...", e no artigo 2° determina 

que "a elaboração do Programa, sua aplicação, fiscalização, orien 

tação e execução será regulamentada por Decreto do Executivo Muni 

cipal...", que, implicitamente, dá atribuições à Secretaria da 

Educação e/ou Secretaria da Saúde, e no rti o 3° constata-se a 

PAAAAK 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VA LINHOS 
Estado de São Paulo 

C. M. V. 

Proc. 0211 / 

Fls. 

Ross 

.03. 

criação de despesa "É o Poder Executivo autorizado a fornecer aos 

alunos abrangidos por este Programa, escovas e pasta fluoreta 

da. . .". 

0 legislador municipal, por sua vez, em con 

sonância com as disposições do texto constitucional (artigo 62, 

§ 1°, da CF) também estabeleceu no artigo 48, inciso II, combina 

do com os artigos 50 e 51 , todos da Lei Orgânica do Município de 

Valinhos, as seguintes disposições: 

"Artigo 48 - Compete,exclusivamente, ao Prefeito a 

iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre: 

II - criação, estruturação e atribuições das Secreta 

rias Municipais e órgãos da administração publica; 

Artigo 50 - Não será admitido o aumento da despesa 

prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Pre 

feito, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 

153. 

Artigo 51 - Nenhum projeto de lei, que implique a 

criação ou aumento de despesa pública, será sanciona 

do sem que dele conste a indicação dos recursos dispo 

níveis, próprios para atender aos novos encargos." 

Analisando juridicamente o projeto de lei em 

causa, deparamos no artigo 1°, combinado com o artigo 2°, a ins 

tituigão de atribuições próprias da Secretaria da Saúde e da Se 

cretaria da Educação. Portanto, a competência legislativa foi vio 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VA LINHOS 
Estado de São Paulo 

C. M. V. 

Proc. n° () 2 I i 
Flo. 01. 

Rosp 

.04. 

lade, porque, como ficou claramente demonstrado pelos citados dis 

positivos da Lei Orgânica do Município de Valinhos, e de competên 

cia exclusiva do Prefeito Municipal a iniciativa de projeto de 

lei que envolva a criação, estruturação e atribuições das Secreta 

rias Municipais e órgãos da administração pública. 

Ainda, este novo procedimento nas atribui 

Oes dessas Secretaries, gerará "criação ou aumento de despesa", 

matéria que também encontra impedimento legal (artigo 50-LOM),sem 

desprezar, outrossim, o impedimento quanto a sansão, face o dis 

posto no artigo 51 , do mesmo diploma legal, pois, 

"A realização da despesa pública é tarefa que incum 

be ao Poder Executivo, conhecedor das disponibilida 

des do tesouro e responsável pela execução orçamentá 

ria, na forma da Constituição e das leis". 

Por todo o exposto, genericamente, o projeto 

de lei em questão merece reparo e não mereceria a sansão pelo Exe 

cutivo, por afrontar textualmente e formalmente as disposições le 

gais e constitucionais do ordenamento do processo legislativo. 

Prende-se a razão do veto, â questão da sua 

constitucionalidade â medida que fere a autonomia e competência 

dos Poderes, não podendo prosperar. 

Estas as razões que submeto â elevada con 

sideração e apreciação dessa Colenda Câmara, na certeza da com 

preensão e da acolhida dos nobres Edis. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VA LINHOS 
Estado de São Paulo 

c. M. v• „. 
3 o 

.05. 

Ao ensejo, renovo os protestos de minha ele 

vada estima e distinto apreço. 

DR. JOAO MOYA °! FUJADI 

Prefei s /Municipal 

o 

PARA ORCV 
00 ON 
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REXITADO ,F SSAD . 9.  ‘k-

POR  Ilk 

P RE SIDENV----

&-Q)-QJC-C 0_ • • 

CAMARIt fINCIFAL tE V1rt13 

PAULO AL.C1010 DANDINA 
PRESIDEUTE 

A 

S.Exa., o senhor 

PAULO ALCIDIO BANDINA 

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal 

NESTA 



Qgle ->r 

C. M. V. 

Proc. n° ... . 11 cl 

Pls. .... 2 . .... 

CÂMARA MUNICliPlik E- 1rALI-IVHOS 

Eatado de Sao Paulo 

Of. GP/S/ng 243/93 

Senhor Prefeito. 

C. M. V. 

Proc. no 

Fls. 

Rbsp. 

Aos 08 de julho de 1993 

 ..... 
......ou .3oJd 

Nos termos do § 5g do art. 54 da Lei Org5ni 

ca do Municipio, combinado com o § 5g, art. 66 da Constituição Fede 

ral, passamos ãs mãos de V. Exa. para promulgação ou sanção 6cita , 

novo AutOgrafo do Projeto de Lei ng 020/93, cujo Veto de V. Exa. foi 

rejeitado em sessão ordinária desta Casa, realizada no dia 06 Ultimo. 

Sem mais para o momento, reiteramos os nos 

sos protestos de estima e consideração. 

Atenciosam e, 
-----

PAULO ALCIDIO BANDINA 

Presidente 

Ao Exmo. Sr. 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

DD. Prefeito do Municipio de Valinhos 

Nesta 

mam/. 



C. M V. 

Proc. re..2 1:11..19-3

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS . . 

Estado de Sao Paulo R9119., 

Projeto de Lei n9 020/93- Autógrafo n9 066/93- Proc. n9 0211/93 

Lei no2 

" Dispiie sobre a escovac5o dental di ria 

supervisionada " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Munici 

pio de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas por 

Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- É criado o Programa de Escovação 

Dental Diária, supervisionada, para todos os alunos que frequentam as 

unidades escolares da rede de ensino piiblico municipal. 

Artigo 29- A elaboração do Programa, sua 

aplicação, fiscalização, orientação e execução será regulamentada por 

Decreto do Executivo Municipal dentro do prazo mãximo de noventa dias 

a contar da data da publicação da presente Lei. 

Artigo 39- E o Poder Executivo autorizado a 

fornecer aos alunos abrangidos por este Programa, escovas e pasta fluo 

retada. 

Artigo 49- As despesas com a execução da 

presente Lei serão consideradas como efetiva aplicação na manutenção 

e desenvolvimento do ensino. 

ta de sua publicação. 

Artigo 59- Esta Lei entrara em vigor na da 

Artigo 69- Revogam-se as disposiçOes em 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de So Paulo 

(P.L. ng 020/93- Aut. ng 066/93- Proc. ng 0211/93) 

contrârio. 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Dr. JOAO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de 

aos 06 de 

/// PAULO ALCIDI0,13A 

Presidente 

ANTONIO ROBERTO MONT 

12 Secre6rio 

LAÍS HELENA TONIO DOS SANTOS 

Secre6ria 

.02 

ri 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei n9 020/93 - Autógrafo nc) 066/93 

Proc. rig' 0211/93. 

LEI Ng_ 2616_, de 14 de julho de 1993 

"Dispõe sobre a escovagão dental 

supervisionada" 

diária 

PAULO ALCIDIO BANDINA, Presidente da Camara 

Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e nos termos do §, 6Q do art. 66 da Cons 

tituição Federal e do § 5Q do art. 54 e demais disposições 

contidas na Lei Orgãnica do Município, promulga a seguinte 

Lei: 

Artigo 1Q - Ë criado 

Dental Diária, supervisionada, para 

frequentam as unidades escolares da 

municipal. 

o Programa de Escovação 

todos os alunos que 

rede de ensino piablico 

Artigo 2Q - A elaboração do Programa, sua 

aplicação, fiscalização, orientação e execução sera regu-

lamentada por Decreto do Executivo Municipal dentro do pra 
zo máximo de noventa dias a contar da data de publicação 
da presente Lei. 

Artigo 3Q - R o Poder Executivo autorizado 
a fornecer aos alunos abrangidos por este Programa, esco-
vas e pasta fluoretada. 

presente Lei 

manutenção e 

Artigo 40 - As despesas com a exeCução da 

serão consideradas como efetiva aplicação na 

desenvolvimento do ensino. 

Artigo 5Q - Esta Lei entrará em vigor na da 



E CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

(Proj. de Lei nQ 020/93 - Aut. no_ 066/93) 

ta de sua publicação. 

contrário. 

.02 

Artigo 60 - Revogam-se as disposições em 

Camara Municipal de Valinhos, 

aos 14 de jullow) de 1993. 

(/PAULO ALCIDIO BANDINA 
, 

Preli__dente 

ERO ANI ROBERTO M 

1Q Secretário 

LAIS HELENA TONIO DOS SANTOS 

2Q Secretário 

Conferida, umerada e datada nesta Secretaria 
na forma regulamentar. - 

- Tr" Ar";DAvila 

Dir. do Dep., deExpediente 

Publicada na Camara Municipal, mediante afi-
xação no local de costume encaminhada para publicação no 
Boletim Municipal. 

Ç .Nilson Luiz athedi 

Dir. de Secretaria 


